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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 1.866, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Fica exonerado, o servidor público, senhor Jader Graton de Souza, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 47.289.771-8, do cargo de 
provimento efetivo de Monitor Educacional, nos termos do §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 064/05, revoga a Portaria nº 1.515/22. 
 
PORTARIA Nº 1.867, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Fica instaurada Sindicância, com fundamento no inciso XLVI do art. 86 da Lei Orgânica do Município e no art. 179 da Lei Complementar nº 
064/2.005, para apuração dos fatos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 12.185/2022, em decorrência dos fatos narrados nos 
autos. 
Ficam nomeados, nos termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 064/05 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), para comporem 
a Comissão de Sindicância, os seguintes servidores públicos: 
Presidente Kheyder Helsun Adennauer Paula de Loyola                    Procurador Jurídico  RE  16.744 
Membro  Clarice Wiedenhofer    Auxiliar Administrativo  RE  10.134 
Membro  Larissa Gomes Gonçalves Arruda   Agente Administrativo   RE  16.905 
 
PORTARIA Nº 1.868, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Ficam designados as servidoras públicas, TATIANE LOPES ALVES MARTINEZ – RE 13.386, Procurador Jurídico e CLARICE WIEDENHOFER – RE 
10.134, Auxiliar Administrativo como membros para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar de Rito Sumário, nos termos do art. 171 c/c o art. 176 da Lei Complementar nº 064/05 e alterações, visando à apuração de possível 
inassiduidade pela servidora pública efetiva ANA CRISTINA MARQUES – RE 16.778, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.960.694-7, 
ocupante do cargo efetivo de Controlador de Acesso, tendo em vista ter computado no período de 14/07/2021 a 30/06/2022, 38 (trinta e 
oito) faltas injustificadas, conforme Relatório de Ausências de fls. 06/07 do Processo Administrativo nº 11.859/2022. 
 
PORTARIA Nº 1.869, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Fica contratada, a partir de 13/09/2022, para o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECIFICA – PDE (Artes), Nível I, Grau “A”, a senhora 
ACRIZIA ARAÚJO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 30.156.812-1. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2021. 
 
PORTARIA Nº 1.870, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Fica contratado, a partir de 13/09/2022, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II, Nível I, Grau “A”, o senhor CARLOS 
ALBERTO GOMES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 33.583.090-0. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2021. 
 

 

 

 

 

 


